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Atos do Prefeito                                                                                                      
 
DECRETO N.º 2.193/17, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 3.707.512,52 (três milhões, 

setecentos e sete mil, quinhentos e doze reais e cinquenta e dois centavos), para atender a insuficiência de dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, da Secretaria Municipal de Administração, da Secretaria Municipal de Obras, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de Habitação e da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com fulcro no 
art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos 

artigos 09 e 13 da Lei nº 1.343/16 e processo administrativo nº 8041.2017.02. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, conforme o 

programa constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA  
P R E F E I T O    

 
 

ANEXO 
 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE ANULA  SUPLEMENTA  

519 11.01.26.782.004.2.209 3390.39 00  R$             5.000,00    

520 11.01.26.782.004.2.209 4490.52 00  R$             5.000,00    

456 11.01.06.122.003.2.487 3390.30 00  R$             1.000,00    

457 11.01.06.122.003.2.487 3390.39 00  R$             4.000,00    

521 11.01.26.782.004.2.212 3390.30 00  R$             1.000,00    

50 03.01.04.122.001.2.233 3390.39 80  R$           80.000,00    

55 03.01.04.122.001.2.234 3190.96 80  R$           25.065,62    

56 03.01.04.122.001.2.234 3191.13 80  R$      1.009.665,64    

58 03.01.04.122.001.2.234 3390.47 80  R$         202.816,19    

59 03.01.04.122.001.2.234 3390.49 80  R$           30.000,00    

1735 04.01.15.451.022.1.416 4490.51 80  R$           25.000,00    

245 05.01.12.361.017.2.011 3191.13 80  R$      1.071.194,63    

261 05.01.12.361.017.2.024  3190.13 80  R$         149.000,00    

263 05.01.12.361.017.2.024  3191.13 80  R$         283.388,06    

280 05.01.12.361.017.2.562 3191.13 80  R$         116.894,62    

91 04.01.04.122.022.1.216 4490.51 12  R$         500.001,00    

150 04.01.15.451.022.1.419 4490.51 12  R$         198.486,76    

473 11.01.26.122.001.2.197 3390.39 00    R$                    8.000,00  

517 11.01.26.782.004.2.209 3390.30 00    R$                    8.000,00  

53 03.01.04.122.001.2.234 3190.13 80    R$                425.065,62  

54 03.01.04.122.001.2.234 3190.94 80    R$                112.959,14  

88 04.01.04.122.001.2.215 3390.39 80    R$                  25.000,00  

283 05.01.12.361.017.2.562  3390.49 80    R$                  30.000,00  
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1603 05.01.12.361.017.2.011 3390.49 80    R$                200.000,00  

260 05.01.12.361.017.2.024 3190.11 80    R$             2.070.000,00  

265 05.01.12.361.017.2.024 3390.49 80    R$                  50.000,00  

1749 06.01.16.482.027.1.430 3390.36 80    R$                  80.000,00  

759 16.01.27.813.018.1.168 4490.51 12    R$                698.487,76  

TOTAL R$     3.707.512,52 R$             3.707.512,52 

 
Fontes de Recursos: 00 – Ordinário / 80 – Impostos e Transferências / 12 – Convênios 

 
DECRETO N.º 2.194/17, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017. 

  
“Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas da Prefeitura Municipal de Queimados no 
dia 03 de novembro de 2017 e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 03 de novembro de 2017, em razão do Feriado 
de Finados no dia 02 de novembro de 2017. 
 
Art. 2º - Os órgãos responsáveis pelos serviços públicos essenciais, entre eles os de limpeza pública e saúde, bem como o 
Departamento de Posturas Municipais, os Abrigos Municipais e a Secretaria Municipal de Defesa Civil, deverão elaborar escalas de 
plantões para atendimento ao público e para a continuidade dos serviços prestados. 
 
§ 1º - O expediente será normal, sob a responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades não possam ser 
suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por motivo de interesse público. 
 
§ 2º - O expediente será normal para os órgãos envolvidos nos procedimentos licitatórios, assegurando a contagem dos prazos 
previstos na Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02.  
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

P R E F E I T O 
 
DECRETO N.º 2.195/17, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 805.000,00 (oitocentos e cinco mil 

reais), para atender insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Obras e da Secretaria Municipal de Conservação 
e Serviços Públicos, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos 

artigos 09 e 13 da Lei nº 1.343/16 e processo administrativo nº 8261.2017.02. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, conforme o 

programa constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA  

P R E F E I T O    
 

ANEXO 
 

CONTA 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE ANULA  SUPLEMENTA  

166 04.01.15.451.022.1.540 4490.61 80 R$               167.936,61   

813 20.01.04.122.001.2.076  3390.30 80 R$               250.661,89   

642 12.02.18.541.032.1.149 3390.30 80 R$                 14.726,00   

645 12.02.18.541.032.1.149 3390.39 80 R$                      999,00   
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627 12.02.18.541.029.1.155 4490.52 80 R$                   9.995,00   

600 12.02.15.451.022.1.220 4490.52 80 R$                 60.000,00   

602 12.02.15.451.022.1.220 4490.61 80 R$                 10.000,00   

635 12.02.18.541.031.1.447 3390.30 80 R$                   4.746,50   

655 12.02.18.541.032.1.449 3390.30 80 R$                 20.000,00   

657 12.02.18.541.032.1.449 3390.39 80 R$                 50.999,00   

659 12.02.18.541.032.1.449 4490.51 80 R$                      998,00   

663 12.02.18.541.032.1.450 3390.30 80 R$                 19.990,00   

665 12.02.18.541.032.1.450 3390.39 80 R$                 80.000,00   

687 12.02.18.543.033.1.456  3390.30 80 R$                 28.962,00   

690 12.02.18.543.033.1.456  3390.39 80 R$                   9.995,00   

692 12.02.18.543.033.1.456  4490.52 80 R$                   9.999,00   

616 12.02.18.541.028.1.466 3390.93 80 R$                 34.999,00   

619 12.02.18.541.028.2.163 3390.30 80 R$                 10.999,00   

621 12.02.18.541.028.2.163 3390.39 80 R$                 18.994,00   

88 04.01.04.122.001.2.215 3390.39 80 
 

 R$                   85.000,00  

823 20.01.15.122.001.2.494 339039 80 
 

 R$                 210.000,00  

816 20.01.04.122.001.2.076  4490.52 80 
 

 R$                 160.000,00  

2393 20.01.15.452.007.2.563 3371.70 80 
 

 R$                 350.000,00  

TOTAL R$               805.000,00  R$                 805.000,00 

 
Fonte de Recurso: 80 – Imposto e Transferência de Impostos 

 

DECRETO N.º 2.191/17, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017. 
 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 1.445.999,60 (um milhão, 

quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), para atender insuficiência de dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Obras, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos 

artigos 09 e 13 da Lei nº 1.343/16 e processo administrativo n° 8033.2017.02. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/64, conforme o 

programa constante do Anexo I deste decreto. 
 
Art. 4º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior advirão do superávit financeiro apurado no 

Balancete Contábil de Verificação do exercício de 2016, conforme demonstrativo no Anexo II deste decreto. 
 
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA  
P R E F E I T O    

 
ANEXO I 

 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE  VALOR  

157 04.01.15.451.022.1.539 4490.51 12  R$      1.445.999,60  

TOTAL  R$      1.445.999,60  

 
Fontes de Recursos: 12 – Convênios 
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ANEXO II 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Publicado no D.O.Q nº 200 de 25/10/2017, e republicado por incorreção de texto) 

 

DECRETO N.º 2.192/17, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 791.746,30 (setecentos e noventa e 

um mil, setecentos e quarenta e seis reais e trinta centavos), para criação de elemento de despesa e Fonte de Custeio, e atender a 
insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos 
artigos 09 e 13 da Lei nº 1.343/16 e processo administrativo n° 7501.2017.02. 

 

Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/64, conforme o 
programa constante do Anexo I deste decreto. 

 

Art. 4º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior advirão do superávit financeiro apurado no 
Balancete Contábil de Verificação do exercício de 2016, conforme demonstrativo no Anexo II deste decreto. 

 

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS DE FRANÇA VILELA  

P R E F E I T O    

 

ANEXO I 

 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 

RECURSOS 
VALOR 

 
05.01.12.361.017.1.019 3320.93 12 R$    673.294,61 

 05.01.12.365.017.1.013 3320.93 12 R$    118.451,69 

TOTAL R$    791.746,30 

 
Fontes de Recursos: 12 – Convênios  

Elemento de Despesa: 3.3.20.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
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ANEXO II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Publicado no D.O.Q nº 200 de 25/10/2017, e republicado por incorreção de texto) 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas Atribuições legais, 

  RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 1737/17. EXONERAR a servidora CLAUDIA NICOLAU DO NASCIMENTO, matrícula7038/64, do cargo em comissão 
de Assessor Administrativo, Símbolo CC4, do Gabinete do Prefeito – GAP a contar de 26/10/2017. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

Prefeito 
 

Despachos do Prefeito                                                                                                      

 
Processo nº. 4001/2017/20                                  
De acordo com os pareceres da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 72/75, e da Controladoria Geral do Município – CGM, 
às fls. 79/81, AUTORIZO, na forma da Lei, o Aditivo de Valor contratual de horas trabalhadas para os equipamentos necessários à 
ampliação dos serviços de manutenção da cidade, no que tange a distribuição de massa asfáltica, no valor mensal R$ 52.141,88 
(cinqüenta e dois mil cento e quarenta e um reais e oitenta e dois centavos), perfazendo um total de R$ 312.851,28 (trezentos e doze 
mil oitocentos e cinqüenta e um reais e vinte e oito centavos), favor da empresa ABBM BRAGA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº. 11.505.067/0001-02, com base no art. 65, inciso I, alínea “b”, §§ 1º e 6º da Lei 8.666/93. 
Esclarecendo que o percentual de 13,71% é sobre o valor inicial atualizado e sobre as horas trabalhadas, e que o aumento 
contemplará o período de 6 meses, de 03/9/2017 à 02/3/2018, conforme manifestação da CGM, às fls. 68.  
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Processo nº. 20610/2017/32         
Requerente: Agnaldo Olavo de Souza e Maria Rita Ribeiro Silveira. 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 33/34, e no 
parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 38, DEFIRO o pedido de isenção do pagamento de ITBI, a AGNALDO 
OLAVO DE SOUZA,CPF152.xxx.xxx-72, e a MARIA RITA RIBEIRO SILVEIRA, CPF 834.xxx.xxx-00, uma vez que se trata de benefício 
fiscal de programas sociais autorizados na legislação tributária em vigência no município, com fundamento legal no Art. 220, I do 
CTMQ. 
 
Processo nº. 20611/2017/32         
Requerente: Eder Ribeiro Mendes da Silva e Thainara Martins dos Santos. 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 31/32, e no 
parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 35, DEFIRO o pedido de isenção do pagamento de ITBI, a EDER RIBEIRO 
MENDES DA SILVA, CPF161. xxx.xxx-64, e a THAINARA MARTINS DOS SANTOS, CPF 179.xxx.xxx-36,uma vez que se trata de 
benefício fiscal de programas sociais autorizados na legislação tributária em vigência no município, com fundamento legal no Art. 220, I 
do CTMQ. 
 
Processo nº. 20612/2017/32         
Requerente: Daiana dos Santos. 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 28/29, e no 
parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 32, DEFIRO o pedido de isenção do pagamento de ITBI, a DAIANA DOS 
SANTOS, CPF147. xxx.xxx-51, uma vez que se trata de benefício fiscal de programas sociais autorizados na legislação tributária em 
vigência no município, com fundamento legal no Art. 220, I do CTMQ. 
 
Processo nº. 20613/2017/32         
Requerente: Giselle da Silva Fagundes Bezerra. 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 28/29, e no 
parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 32, DEFIRO o pedido de isenção do pagamento de ITBI, a GISELLE DA 
SILVA FAGUNDES BEZERRA,CPF172.xxx.xxx-80, uma vez que se trata de benefício fiscal de programas sociais autorizados na 
legislação tributária em vigência no município, com fundamento legal no Art. 220, I do CTMQ. 
 
Processo nº. 20567/2017/32         
Requerente: Guilherme Miranda Cunha. 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 24/25, e no 
parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 28, DEFIRO o pedido de isenção do pagamento de ITBI, a GUILHERME 
MIRANDA CUNHA, CPF142. xxx.xxx-01, uma vez que se trata de benefício fiscal de programas sociais autorizados na legislação 
tributária em vigência no município, com fundamento legal no Art. 220, I do CTMQ. 
 
Processo nº. 20568/2017/32         
Requerente: Danielle Gonçalves Fonseca. 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 30/31, e no 
parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 34, DEFIRO o pedido de isenção do pagamento de ITBI, a DANIELLE 
GONÇALVES FONSECA, CPF110. xxx.xxx-76, uma vez que se trata de benefício fiscal de programas sociais autorizados na 
legislação tributária em vigência no município, com fundamento legal no Art. 220, I do CTMQ. 
 
Processo nº. 20569/2017/32         
Requerente: Caio Felipe Ribeiro do Nascimento. 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 29/30, e no 
parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 33, DEFIRO o pedido de isenção do pagamento de ITBI, a CAIO FELIPE 
RIBEIRO DO NASCIMENTO, CPF130. xxx.xxx-50, uma vez que se trata de benefício fiscal de programas sociais autorizados na 
legislação tributária em vigência no município, com fundamento legal no Art. 220, I do CTMQ. 
 
Processo nº. 0653/2017/02         
Requerente: Severina Costa Santana 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 20, e da 
Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 23, INDEFIRO o pedido de renovação de isenção do IPTU a SEVERINA COSTA 
SANTANA, referente à inscrição imobiliária nº 0006688, uma vez que a requerente não atendeu aos requisitos contidos no art. 200, III 
do Código Tributário do Município de Queimados. 
 
Processo nº. 10025/2016/02         
Requerente: WORK SHORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI. 
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 46, e no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 42/43, DEFIRO o pedido de renovação da isenção de tributos municipais 
WORK SHORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ Nº 02.690.589/0001-22, Inscrição Imobiliária nº 8904514 e Inscrição 
Imobiliária nº 0078785, empresa instalada no Distrito Industrial de Queimados, para os exercícios fiscais de 2016 e 2017, com 
fundamentação legal na Lei complementar nº 063/12, de 28/12/2012, excetuando-se o ISS, que, na forma do Art. 4º, só poderá ter a 
sua alíquota reduzida para 2% (dois por cento) sobre seu movimento econômico nos 2 (dois) primeiros anos de atividade. 
Ressalto a necessidade de solicitação de renovação anual, até 30 de novembro do ano corrente, do Alvará de Licença para 
Estabelecimento, e a obrigatoriedade de atendimento ao Art. 23 do CTMQ, na forma do Parágrafo Único. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 
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Atos do Controlador Geral do Município                                                                                                      

 

Processo: 8074/2017/01. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de contas 
referente ao adiantamento concedido ao servidor TANIA NUNES CORBO – MAT. 4233/21, através do processo n.º 6513/2017/01, no 
valor de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). 

AIR DE ABREU 
Controlador Geral do Município 

 

Atos da Secretária Municipal de Saúde                                                                                                      
 
Proc. 13.0788.17 
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município às fls.92/96 e da Controladoria Geral do Município às fls. 101/103, 
RATIFICO a dispensa de licitação na forma do artigo 24, X c/c artigo 26 da Lei nº 8.666/93, AUTORIZO a locação do imóvel situado na 
Estrada Vereador Marinho Hemetério de Oliveira, Lt 05, QD “QSR”, Vila Pacaembu, Queimados, para acomodar a Secretária Municipal 
de Saúde, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da expedição do Memorando de Início de Serviços, HOMOLOGO a 
despesa no valor mensal de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil reais), obtendo o valor total de R$ 456.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e 
seis mil reais) e ADJUDICO em favor de GANEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 29.829.736/0001-59. 
AUTORIZO a emissão de NAD e NE na forma acima adjudicada. 
   

Lívia Guedes Simões - Secretária Municipal de Saúde 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Matrícula 12.974/01 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração                                                                                                     
 
ATO 106/SEMAD/17 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Tornar público o gozo efetivo das férias dos servidores abaixo relacionados 
 

Nº NOME MATR. CARGO PERÍODO DE GOZO 

SEMUS 

01  
ALBA VALÉRIA LOPES 
RIBEIRO 

9488/93 
CHEFE DA DIVISÃO TÉCNICA DA 
RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

02  
ALEXANDRE MAGNO C. DA 
SILVA 

5399/61 MÉDICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

03  
BÁRBARA CARIOCA DE 
OLIVEIRA 

12526/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

04  CAROLINA LIMA SOARES 12823/01 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

05  
CRISTIANE OLIVEIRA 
MONTEIRO FATIGATTI 

5465/81 MÉDICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

06  
CRISTIANE ORVELIN 
SLEMAN FELDMAN 

5464/01 BIÓLOGO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

07  
DEVANIR ALVES DE 
AZEVEDO 

2682/41 TRABALHADOR BRAÇAL 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

08  DOUGLAS VIANA PEÇANHA 5523/91 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

09  
ELENILZE FERREIRA DE 
SOUZA 

3434/71 TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

10  ELIANE CAMARA VIANA 7216/81 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

11  
ELIETE FÁTIMA DA CRUZ 
TOLETO 

4347/81 ASG 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

12  ERMELINDA DA CRUZ PIRES 2350/71 TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

13  GLEICI LUGON PACHECO 4377/01 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

14  HEITOR COSTA FONTES 12782/01 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

15  JANE BARBOSA DE SOUZA 5397/01 MÉDICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 
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16  
JÉSSICA DE CASTRO 
GOMES 

12766/01 
CUIDADOR DE RESIDÊNCIA 
TERAPÊUTICA 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

17  
JORGE SÉRGIO NOGUEIRA 
PEDRADA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

3303/01 ALMOXARIFE 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

18  
JOSE ROBERTO PEREIRA 
MENDONÇA 

2325/61 MÉDICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

19  JOSEANE LAGE ARDISSON 12811/01 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

20  
MARCELO DE 
ALBUQUERQUE ZAMPIERI 

11996/01 NUTRICIONISTA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

21  
MARCI DO NASCIMENTO 
ROSA 

2411/21 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

22      MARCIA XAVIER BRAGGIO 5472/01 MÉDICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

23  
MARCO ANTONIO NUNES 
FUSCO 

3765/61 MOTORISTA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

24  
NATALIA BORGES FERREIRA 
DA SILVEIRA 

12777/01 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

25  RAFAEL COELHO FONSECA 10614/02 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CONTAS MÉDICAS 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

26  
ROBSON AZEVEDO 
PIMENTEL 

5441/01 MÉDICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

27  ROSINEIA ALVES LOZANO 11530/01 FISIOTERAPÊUTA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

28  
SABRINA DOS SANTOS DE 
SOUZA FERRAZ 

11388/04 
CHEFE DA DIVISÃO TÉCNICA DE 
APOIO INSTITUCIONAL 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

29  
SIMONE CRISTINA OLIVEIRA 
ALVES 

5415/11 AUXILIAR DE FARMÁCIA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

30  SOLANGE LIMA CABRAL 5525/51 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

31  
SONIA MARIA PEREIRA A. 
DOS REIS 

5469/01 MÉDICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

32  
SUSANNE COUTINHO DA 
SILVA DOS SANTOS 

12548/02 
CHEFE DA DIVISAÕ TÉCNICA 
AMBULATORIAL 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

33  
THALITA SANTOS 
COUTINHO 

12510/01 ENFERMEIRO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

34  
VALÉRIA CANDIDO DO 
NASCIMENTO 

10520/04 
CHEFE DA DIVISÃO TÉCNICA DA 
RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

35  WALNEIDE ALVES MARTINS 12812/01 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

SEMUSOP 

36  
ANTONIO CARLOS DE 
SOUZA 

5721/51 VIGIA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

37  
EDMILSON RODRIGUES 
BARBOSA 

9769/02 SUBSECRETÁRIO ADJUNTO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

38  
GILVAN RAMOS DE 
OLIVEIRA 

3201/81 VIGIA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

39  ILSON MOTTA 4381/81 VIGIA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

40  RICARDO ALVES DA SILVA 3678/11 VIGIA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

41  RICARDO VICENTE DA SILVA 4418/01 VIGIA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

42  ROBERTO DA ROCHA 5856/41 VIGIA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

43  SIDYNEI CASTRO AMARAL 2321/31 VIGIA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

SEMAM 

44  JAQUELINE KALAOUM 11372/02 ASSESSOR TÉCNICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

45  
MANOEL MIGUEL CARDOSO 
DOS SANTOS 

5513/11 TRABALHADOR BRAÇAL 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

SEMAS 

46  
AMANDA PINHO NUNES DA 
SILVA 

12288/01 PSICÓLOGA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

47  
GABRIEL CAMPOS 
CELESTINO 

12916/01 CUIDADOR 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

48  
JACKSON DOS REIS 
PEREIRA 

12276/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 
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49  
MARIA DO SOCORRO 
QUEIROZ SILVA 

12843/01 ASSISTENTE SOCIAL 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

50  PAULO ROBERTO DE MELLO 11659/02 ASSESSOR DE GABINETE 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

51  RONALDO MOURA VICENTE 12506/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

 SEMFAPLAN 

52  
CONCEIÇÃO RIBEIRO 
MENEZES DOS SANTOS 

11477/02 ASSESSOR JURÍDICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

53  
MARIA DE LOURDES VIEIRA 
XAVIER DA SILVA 

4446/61 ASG 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

SEMUTTRAN 

54  ALLAN TAVARES PERFEITO 12050/02 ASSESSOR JURÍDICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

55  
MICHELLE LANGER DE 
SOUZA 

8284/83 SUBSECRETÁRIA ADJUNTA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

SEMED 

56  
ADRIANA FERREIRA DOS 
SANTOS 

4474/11 ASG 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

57  
ALINE FONSECA DE 
ARAUJO 

11034/01 SECRETARIO ESCOLAR 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

58  
CECILIA BAPTISTA DE 
SOUZA DO NASCIMENTO 

11036/01 SECRETÁRIO ESCOLAR 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

59  CELIA BELEM MELO 2535/61 ASG 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

60  
ELIZABETH TORRES DE 
SOUZA 

2819/31 ASG 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

61  
FERNANDO SARAMAGO 
HESS 

11814/01 CONTADOR 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

62  
JOSAFÁ DE FREITAS 
PEREIRA 

12504/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

63  
JOSÉLIA SILVA DANTAS 
PEREIRA 

11363/01 SECRETÁRIO ESCOLAR 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

64  
LIDIA CLAUDIA 
NASCIMENTO DA SILVA 

4043/61 ASG 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

65  
NEUZENI DE OLIVEIRA 
MOREIRA 

4473/31 ASG 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

66  SIMONE DOS SANTOS 4398/21 ASG 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

67  TELMA GREGÓRIO RAMOS 11033/01 SECRETÁRIO ESCOLAR 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

PGM 

68  
ALBERTO CARLOS DA 
SILVA 

4396/61 VIGIA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

69  
ROBERTA MUGUET TORRES 
QUEIROZ 

8429/82 ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

1º PERÍODO: 
21/11/2017 A 
30/11/2017 

2º PERÍODO: 
02/05/2018 A 
11/05/2018 

3º PERÍODO: 
05/06/2018 A 
14/06/2018 

70  ULISSES GUALDI MOTA 12505/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 

1º PERÍODO: 
21/11/2017 A 
30/11/2017 

2º PERÍODO: 
15/02/2018 A 
24/02/2018 

3º PERÍODO: 
18/06/2018 A 
27/06/2018 

71  
VINICIUS ALVES 
FERNANDES 

12243/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 

1º PERÍODO: 
06/11/2017 A 
15/11/2017 

2º PERÍODO: 
31/01/2018 A 
09/02/2018 

3º PERÍODO: 
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19/03/2018 A 
28/03/2018 

CGM 

72  
ANA DARC MACHADO 
DUTRA 

11151/03 ASSESSOR JURÍDICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

SEMEL 

73  
LUIZ CARLOS MONTEIRO 
GUIMARÃES 

3604/81 PROFESSOR I 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

GAP 

74  
ANDREA CRISTINA 
ADIVALDO DE ALMEIDA 

6993/03 
CHEFE DA DIVISÃO DA JUNTA 
SERVIÇO MILITAR 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

75  
JOSÉ EDUARDO DA SILVA 
CEYLÃO 

8913/32 
COORDENADOR DE CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS 

01/11/2017 A 
30/11/2017 

SEMAD 

76  
ANDREIA REGILAYNE 
RESENDE GONÇALVES 

8437/93 SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

77  
BRUNA DOMINGUEZ R. DA 
S. FELIPETTO 

12499/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 
22/11/2017 A 
21/12/2017 

78  CYNTHIA TITONEL BASTOS 6683/41 AGENTE ADMINISTRATIVO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

79  
IRACY DA SILVA ARGENTO 
PEREIRA 

3553/01 ASG 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

80  
KATIA BARBOZA 
MASCARENHAS 

9471/42 ASSESSOR JURÍDICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

81  
LUIS ANTONIO DA SILVA 
MELO 

6570/61 AGENTE ADMINISTRATIVO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

82  NEUSA TEOTONIO DE MELO 4445/81 ASG 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

83  
RAQUEL SANTANA DA 
SILVA DE OLIVEIRA 

6310/03 ASSESSOR TÉCNICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

SEMDEC 

84  
ANDERSON BAPTISTA DA 
COSTA 

5724/01 MOTORISTA 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

85  JOSÉ SALOMÃO DANTAS 4472/51 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

86  RENE SANTANA DA SILVA 2443/01 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

87  SIDNEI CLEMENTE 2400/71 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

SEMDEHPROC 

88  
LUIZ AUGUSTO DA SILVA 
MACEDO 

10137/02 ASSESSOR JURÍDICO 
01/11/2017 A 
30/11/2017 

 

ATO SEMAD Nº 107/2017. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os 
dias 01/11/2017 a 30/11/2017 da servidora KATIA BARBOZA MASCARENHAS, Assessor Jurídico, matrícula nº 9471/42, fixando 
para: 1º PERÍODO: 01/03/2018 a 15/03/2018 - 2º PERÍODO: 01/06/2018 A 15/06/2018 

 

ATO SEMAD Nº 108/2017. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os 
dias 01/11/2017 a 30/11/2017 da servidora RAQUEL SANTANA DA SILVA OLIVEIRA, Assessor Técnico, matrícula nº 6310/03, 
fixando o próximo período para 02/01/2018 a 31/01/2018. 

 

ATO SEMAD Nº 109/2017. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os 
dias 01/11/2017 a 30/11/2017 da servidora ANDREIA REGILAYNE RESENDE GONÇALVES, Subsecretária Municipal de 
Administração, matrícula nº 8437/93, fixando para: 1º PERÍODO: 02/01/2018 a 21/01/2018 - 2º PERÍODO: 18/07/2018 A 27/07/2018 

 

ATO SEMAD Nº 110/2017 – Tornar Público o gozo efetivo de férias da servidora ALESSANDRA LIMA DO NASCIMENTO OLIVEIRA, 
matrícula nº 7994/41, Professor 1º a 4º série, da SEMED, no período de 06/11/2017 a 20/11/2017, pois a mesma encontrava-se de 
licença médica. 

 

ATO SEMAD Nº 111/2017 – Tornar Público o gozo efetivo de férias da servidora ROSANGELA DOS SANTOS MELLO, matrícula nº 
11277/01, Professor II, da SEMED, no período de 01/12/2017 a 30/12/2017 e de 01/02/2018 a 02/03/2018, pois a mesma 
encontrava-se de licença médica.  

 
Licenças e afastamentos 

 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
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PORTARIA Nº 1149/SEMAD/2017. SOLANGE MARIA DOS SANTOS, SEMAD, ASG, mat. 3437/11, 07 (sete) dias a contar de 
05/10/2017 a 11/10/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 8057/2017/03. 
 
PORTARIA Nº 1150/SEMAD/2017. SUSETE XAVIER SANTOS, SEMUS, Cirurgiã Dentista, mat. 5404/61, 30 (trinta) dias a contar de 
21/08/2017 a 19/09/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 7158/2017/06. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1151/SEMAD/2017. SUSETE XAVIER SANTOS, SEMUS, Cirurgiã Dentista, mat. 5404/61, 30 (trinta) dias a contar de 
20/09/2017 a 19/10/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 7158/2017/06. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
 PORTARIA Nº 1152/SEMAD/2017. DANIEL ALVES DA SILVA, SEMED, Supervisor Escolar, mat. 11753/01, 07 (sete) dias a contar de 
17/10/2017 a 23/10/2017, após este período o servidor deverá retornar ao trabalho. Processo: 8119/2016/05. 
 
PORTARIA Nº 1153/SEMAD/2017. MARCIA TERESA BARRETO DE FREITAS, SEMED, Professor II, mat. 2899/11, 30 (trinta) dias a 
contar de 10/10/2017 a 08/11/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 8075/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 1154/SEMAD/2017. LUCIA HELENA OLIVEIRA SANTANA, SEMED, ASG, mat. 2558/51, 15 (quinze) dias a contar de 
19/10/2017 a 02/11/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 8169/2017/05. 
 
Conceder aproveitamento de função à servidora  em conformidade com o art. 94, da Lei 1060 de 22 de dezembro de 2011 e 
com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1155/SEMAD/2017. ELENICE ANDRADE POSINE BARBOSA, SEMUS, Agente de Saúde, mat. 12816/01, a servidora 
deverá permanecer em função interna no seu setor de trabalho até o término de sua gestação, não devendo assim, ter contato com 
pessoas portadoras de doenças infectocontagiosas e não realizar nenhuma atividade em locais precários de higiene e saneamento, 
conforme fls. 08 do Laudo Pericial da junta Médica do Processo: 7723/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 1156/SEMAD/2017. REGINA DOS SANTOS LOPES SILVEIRA, Câmara Municipal de Queimados, Chefe da Divisão de 
Ata (comissionada), mat. 1286, 15 (quinze) dias a contar de 05/10/2017 a 19/10/2017, após este período a servidora deverá requerer 
licença junto ao INSS. Processo: 151/2017. 
 
Licença Maternidade 
 
Conceder licença maternidade a servidora em conformidade com o art. 75 IX, Lei 1060 de 22 de dezembro de 2011 e com base 
no resultado da perícia médica: 
 
PORTARIA N° 1157/SEMAD/2017. JULIANA BARROS ISIDORIO, Diretora de Proteção Básica (Comissionado), SEMAS, matrícula 
12467/02, SEMAS, 120 (cento e vinte) dias a contar de 13/10/2017 a 09/02/2018. Após este período a servidora deverá retornar ao 
trabalho. Processo: 8161/2017/09. 
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